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EDITAL 
CHAMADA PÚBLICA N° 2023.12.27.01 - SME 

1. PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
PACAJUS, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria de Educação, 
inscrita no CNPJ 30.754.556/0001-34, com sede na Rua Tabelião José Gama Filho, 720 — Centro, 
PACAJUS, Ceará, representado pelo(a) Ordenador(a) de despesas da Secretaria de Educação 
Sr(a). p, no uso de suas prerrogativas legais e, considerando o disposto na Programa Nacional de 
Alimentação Escolar no cumprimento da Resolução/CD/FNDE N° 26 de junho 2013, com dispensa 
de Licitação com fulcro no art. 17 da Lei n° 12.512 de 14 de Outubro de 2011, Decreto n° 7.775 de 4 
de Julho de 2012, no cumprimento da Resolução/CD/FNDE N° 26 de junho 2013, art 14 da Lei 
11.947/2009 e artigos 29 a 49 da RESOLUÇÃO/CD/FNDE N° 06, de 08 de Maio de 2020 e 
RESOLUÇÃO N°21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021 e demais legislações aplicáveis, vem realizar 
Chamada Pública para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR, DESTINADO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE PACAJUS. Os agricultores, isoladamente ou organizados em Grupos 
Formais/Informais, deverão apresentar o Envelope n° 1 contendo a documentação para habilitação 
e o Envelope n° 2 contendo Projeto de Venda. conforme as especificações contidas neste edital 
para cadastro, até o dia 22 de Janeiro de 2024, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, 
localizada na Rua Guarany, n° 600, Altos — Centro - Pacajus-CE. A abertura dos Envelopes n° 01 e 
n° 02 será efetuada no mesmo endereço de entrega, no dia 22 de Janeiro de 2024 às 10:00Hs. 

1.2. DOS ANEXOS 

Anexo I — Termo de Referência/Descrição do Objeto; 

Anexo II — Modelo do Projeto de Venda; 

Anexo III — Minuta do Contrato; 

Anexo IV — Declaração de Inexistência de Vinculo empregatício com o Município de PACAJUS; 

Anexo V — Declaração de atendimento as Leis e Legislações Vigentes; 

Anexo VI — Declaração de produção de gêneros de produção própria; 

2. OBJETO 

2.1. O objeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR, DESTINADO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PACAJUS, que possibilitarão o preparo dos Projetos de Venda. 

3. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 

3.1. O presente Edital estará à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, localizada na Rua Guarany, n° 600. Altos — Centro - Pacajus-CE. no horário das 08:00 Hs 
até as 17:00 Hs e no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará — TCE/CE e site da Prefeitura 

de Pacajus. 
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3.1.1. Até 05 (cinco) dias úteis após a publicação do edital deste credenciamento, qualquer pessoa 
jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório. O licitante 
deverá fazer até o segundo dia útil após a publicação do edital deste credenciamento, nos termos 
do art. 41 e seus parágrafos da Lei 8.666/93. 

3.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 

3.1.3. Os pedidos de informações ou esclarecimentos de que trata o item anterior poderão ser 
encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação através do e-mail: cplpacajus@gmail.com. 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado, correrão por conta das dotações 
orçamentárias: 

Órgão Projeto 
Atividade 

Elemento de 
Despesas 

Subelemento de 
Despesas 

Fonte de 
Recursos 

12 Secretaria de 
Educação 

2.044 

3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo 

3.3.90.30.07 
Gêneros de 
Alimentação 

1552000000 
Transferência 
de Recursos 

do PNAE 

2.101 
2.102 
2.103 
2.104 
2.105 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 4.739.680,00 (QUATRO MILHÕES, SETECENTOS E TRINTA E 
NOVE MIL E SEISCENTOS E OITENTA REAIS). 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

.1. Poderão participar os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da presente 
contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, 
isoladamente ou através de Grupos Informais de Agricultores Familiares ou Grupos Formais da 
Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e 
Associações. Os fornecedores serão Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais, 
detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar - DAP Física e/ou Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar n° 11.326, de 24 de julho 
de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, 
organizados em grupos formais e/ou informais. 

5.2. Não poderão participar da presente Contratação os Grupos Informais de Agricultores Familiares 
ou Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em 
Cooperativas e Associações que tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de 
inidoneidade por parte do Poder Público. 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES 

6.1. Os interessados em participar da presente Chamada Pública deverão encaminhar os Envelopes 

n° 01 — Documentos de Habilitação e n° 02 — Projeto de Venda à Comissão de Licitações através 

do Setor de Licitações da Prefeitura do Município de PACAJUS, até o dia 22 de Janeiro de 2024, 
na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Guarany, n° 600, Altos — Centro 
- Pacajus-CE. A abertura dos Envelopes n° 01 e n° 02 será efetuada no mesmo endereço de entrega, 
no dia 22 de Janei.ro de 2024 às 10:00Hs. 
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6.2. O envelope n° 1 contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá ser entregue fechado, 
indevassável, contendo na sua parte externa as seguintes informações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA N° ..../ ...... - SMECE 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.3. O envelope n° 2 contendo o PROJETO DE VENDA deverá ser entregue fechado, indevassável, 
contendo na sua parte externa as seguintes informações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA N° ..../ ...... - SMECE 

PROPON ENTE: 

ENDEREÇO: 

ENVELOPE N° 02— PROJETO DE VENDA 

6.4. Os envelopes n°. 01 e n°. 02 deverão ser entregues diretamente pelos proponentes. 

6.5. Após o recebimento dos envelopes n° 01 e 02, no Setor de Licitações, nenhum documento 
poderá ser retirado ou adicionado até a abertura dos envelopes pela Comissão de Licitações. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. No Processo de Habilitação, do Fornecedor Individual (não organizado em grupo) deverão 
entregar dentro do ENVELOPE N° 01 os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e 
aprovados: 

I — Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) e RG: 

II — Cópia da DAP Física, acompanhado do Extrato da DAP do agricultor familiar participante: 

III — Declaração de Inexistência de Vinculo empregaticio com o Município de PACAJUS (ANEXO IV). 

IV — Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
especificas, quando for o caso; e 

V — Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada de acordo com o Projeto de Venda a ser apresentado. 

7.2. No Processo de Habilitação. os Grupos Informais de Agricultores Familiares deverão 
entregar dentro do ENVELOPE N° 01 os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e 
aprovados: 
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I — Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) e RG; 

II — Cópia da DAP Física, acompanhado do Extrato da DAP de cada agricultor familiar parti 

III — Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de PACAJUS (ANEXO IV). 

IV — Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas, quando for o caso; e 

V— Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada de acordo com o Projeto de Venda a ser apresentado. 

7.3. No processo de habilitação, os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de 
Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão 
entregar dentro do ENVELOPE N° 01 os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e 
aprovados: 

I — Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II — Cópia da DAP Jurídica, acompanhado do Extrato da DAP, para associações e cooperativas; 

III — Prova de Regularidade de Situação perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do participante, devendo o mesmo ter igualdade de 
CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal. 

IV - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela 
portaria conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: 
portconjuntaRFBPGFN18212014.htm. 

V - Cópias do Estatuto e Ata de Posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente, 
acompanhada de cópia do RG e CPF do responsável pela mesma; 

VI — Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas, quando for o caso; e 

VII — Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção dos 
associados/cooperados, relacionada de acordo com o Projeto de Venda a ser apresentado; 

VIII — Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 
limite individual de venda dos seus cooperados/associados. 

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos exigidos deverão estar dentro de seus prazos de 
validade, inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 
expedições/emissões não ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final para a entrega dos 
envelopes, salvo disposição contrária especifica em lei. 

Parágrafo Segundo: Estes documentos (originais ou cópias), no caso de cópias, deverão ser 
autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Comissão de Licitação, à vista 
do original; nesse caso deverá ser realizado até o último dia útil anterior a abertura do certame, 
para que seja atestado a autenticidade do documento. 
Parágrafo Terço: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, 

sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação. 
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8. DO PROJETO DE VENDA 

8.1. Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais de Agricultores Familiares ou Grupos 
da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e 
Associações deverão apresentar no ENVELOPE n° 2, numa ÚNICA VIA, o PROJETO DE VENDA, 
que deverá ser elaborado de acordo com o Modelo apresentado no ANEXO II. 

8.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP 
Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras: (Redação dada pela 
Resolução CD/FNDE n° 21/2021, de 16 de novembro de 2021). 

I - para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil Reais), por DAP 
Familiar/ano/EEx; 

II - para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o 
resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica 
multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: n° de 
agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 

8.2.1. Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx a responsabilidade 
pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os 
grupos formais. 

8.2.2 Cabe às EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A estas, também 
compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações, nos casos de 
comercialização com grupos formais. 

8.3. O PROJETO DE VENDA deverá apresentar a descrição detalhada do objeto desta CHAMADA 
PÚBLICA, em conformidade com as especificações contidas no ANEXO I, a descrição deve ser firme 
e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais 
de um resultado GLOBAL. 

8.4. O Preço de Referência será de acordo com o Preço Médio de cada produto descritos no Anexo 
I, de acordo com as pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras na Prefeitura Municipal 
de Pacajus. 

8.5. Devem constar no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 
CPF e n° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de fornecedor 
individual ou Grupo Informal, e o CNPJ, DAP JURÍDICA e endereço Jurídica da organização 
produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

8.6. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar, 
tanto para o Grupo Formal como para o Grupo Informal. 

8.7. A titulo de informação deverá ser fornecido nome completo, endereço, telefone e produtos 
referentes a cada agricultor participante do Grupo Formal. 

Parágrafo Único: Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos 
(HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE VENDA) constatada na abertura dos envelopes, poderá ser 
concedido abertura de prazo de 05 (cinco) dias úteis, para regularização, conforme análise da 
Comissão Julgadora. 
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9. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE SELEÇ 

9.1. Os documentos de habilitação e os projetos de venda apresentados pelos interessados serão 
analisados pela Comissão de Licitações do Município de PACAJUS. 

9.2. Os Envelopes n° 01 contendo os documentos de habilitação e n° 02 contendo o Projeto de 
Venda serão abertos pela Comissão de Licitações na Sala da Comissão Permanente de Licitações, 
localizada na Rua Guarany, n° 600, Altos — Centro - Pacajus-CE, no dia XX de XXXXXXX de 2023 
às XX)0(:00Hs, na data e horário designados. 

9.3. Na sessão de abertura dos envelopes os interessados poderão ser representados por outras 
pessoas através da apresentação de procuração por instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, com poderes específicos para, além de representar o interessado em todas 
as etapas/fases da CHAMADA PÚBLICA, negociar a redução de preços, se for o caso, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se 
imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar 
a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes a presente contratação. 

9.4. Os documentos de habilitação e os projetos de venda apresentados serão analisados em uma 
única etapa, pela Comissão de Licitação e Conselheiros do Conselho de Alimentação Escolar, que 
se fizer presente à sessão, que verificará a conformidade da documentação e dos projetos de venda 
apresentados em relação aos requisitos fixados no presente Edital e na legislação vigente. 

9.5. O critério de aceitabilidade dos projetos de venda ofertados será o de compatibilidade com as 
especificações técnicas estabelecidas e com respeito aos preços fixados, conforme o ANEXO I. 

9.6. Para seleção, os projetos de habilitados serão divididos em: grupos de projetos de fornecedores 
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado e grupo de propostas do país; 

9.7. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção, sendo 
elas: 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o 
do estado e do país; 

IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

9.8. E, cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para a seleção, sendo 
elas: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

• para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas 
aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme 
identificação na(s) DAP(s)); 
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• no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 4° inciso I deste 
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da 
reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para 
empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de 
fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme 
identificação na(s) DAP(s). 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo 
a Lei n° 10.831/2003, o Decreto n° 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 
sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias 
do MAPA que regulamentam a DAP); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, têm prioridade organizações produtivas com maior 
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 
associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre 
as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas. 

Parágrafo Único: caso a seleção dos beneficiários não obtenha as quantidades necessárias de 
produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas 
com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos 
itens 9.6 e 9.7. 

10. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

10.1. Das Decisões proferidas, decorrentes da Presente CHAMADA PÚBLICA, caberá recurso à 
autoridade superior no prazo de 05 (Cinco) dias uteis, e contrarrazões no mesmo prazo, conforme 
Art. 109 da Lei n°. 8.666/93. 

11. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

11.1-Os classificados provisoriamente em primeiro lugar deverão entregar, em 02 (DOIS) dias úteis 
após a sessão pública de aprovação dos projetos de venda, invólucro lacrado contendo 02 (duas) 
amostras dos itens (,06,07,08,09,10,13,15 e 18) no DEPÓSITO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

11.2- O DEPÓSITO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, localizado à Rua Chiquinha Nogueira s/n — 
Centro Pacajus/ce, nos horários de 8:00 as 16:00, tendo no frontispício do invólucro os seguintes 
dizeres 

DEPÓSITO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE PACAJUS-CE 

CHAMADA PÚBLICA N° ..../2023 - SMECEE. 

AMOSTRA DO ITEM: 

GRUPO FORMAL: 

11.3. As amostras deverão ser apresentadas em embalagens iguais as que serão entregues na 
ocasião do fornecimento, devidamente identificadas através de ficha técnica e obedecendo às 
especificações; 
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11.4. As 02 (duas) amostras deverão ser do mesma item e chegarem acondicionadas conjuntamente. 

11.4.1. Os produtos embalados devem estar acondicionados de forma que atenda à legislação da 
Rotulagem Geral de Alimentos e Bebidas Embalados — RDC n° 259/02 da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde — ANVISA/MS e a legislação Requisitos para rotulagens 
obrigatórias dos principais alimentos que causam alergias alimentares - Resolução N° 26 de 02 de 
julho de 2015 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde — ANVISA/MS e 
atualizações. 

11.4.2. As embalagens deverão conter, obrigatoriamente, as seguintes informações: 

Denominação de venda do produto; 

Lista de ingredientes; Conteúdos líquidos; 

Identificação do lote ou data de fabricação e validade; 

Instruções sobre preparo e uso do alimento, quando necessário; 

Registro no órgão competente (SIM, SIE ou SIF para produtos de origem animal) Informações 
nutricionais. Os dizeres "contém glúten" ou "não contém glúten". 

OBS: qualquer item irregular será motivo de desclassificação. 

11.4.3. As embalagens podem ser em polietileno atóxico, polipropileno atóxico, aluminizada ou 
original de fábrica, em lata, tetrapack, PVC (policloreto de vinila), ou polietileno tereftalado (PET). As 
amostras serão submetidas à análise visual e aos testes necessários por Comissão Técnica 
especialmente designada pelo titular do órgão através de portaria, que verificará a conformidade das 
amostras com a legislação vigente. 

11.4.4. Na análise visual serão consideradas as exigências das especificações, da ficha técnica ou 
declaração e do laudo laboratorial ou de inspeção do produto, conforme exigências do item abaixo. 

11.4.5. As amostras apresentadas deverão atender ao disposto na legislação de alimentos 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância do Ministério da Saúde e do Ministério da 
Agricultura Pecuária e Abastecimento no que diz respeito ao Controle de Qualidade, como também 
no Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO. 

A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

a) Para produtos de origem animal: o estabelecimento deve apresentar registrado no Serviço de 
Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE), Sistema de Inspeção Municipal 
(SIM), exigidos obrigatoriamente a cópia do registro desse estabelecimento; 

b) para bebidas: como polpa de frutas, o estabelecimento e a bebida devem ter registro no Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), exigidos obrigatoriamente a cópia do registro 
desse estabelecimento e a cópia do registro da bebida específica, sendo que durante a execução do 
projeto deve ser exigida a cópia da renovação desses registros, caso expire a validade desses 
documentos recebidos anteriormente à formalização da proposta de participação; 

c) Para produtos minimamente processados de origem vegetal como fruta ou hortaliça: o 
estabelecimento deve ter Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento, observando a validade 
desses documentos; 
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d) O estabelecimento deve ter Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento. 

11.5. Os Grupos Formais que tiverem suas amostras reprovadas serão desclassificados e os demais 
classificados serão convocados para apresentação das amostras, na ordem de classificação. 

11.6. As amostras dos grupos formais vencedores ficarão juntadas ao processo para efeito de 
comparação quando da entrega do objeto desta licitação. 

11.7. Todas as amostras remanescentes, ou seja, aquelas reprovadas ficarão à disposição dos 
Grupos Formais depois de concluído o procedimento da chamada pública, no endereço constante 
do item 1.1., para que os interessados as retirem no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados a 
partir da assinatura do contrato com o(s) grupo(s) vencedor(es). 

11.8 DAS ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DAS AMOSTRAS; 

Identificação do produto; 

Embalagem original e intacta; 

Data de fabricação; 

Data de validade igual ou superior a especificação; 

Peso liquido; 

Número de lote; 

Identificação do fabricante; 

Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE, SIF) conforme especificação do produto proteína 
animal; bebidas (POLPA DE FRUTA, etc) registro no MAPA polpas de frutas, deve apresentar 
ficha técnica e laudo microbiológico e físico-químico (indicar parâmetros compatíveis com a 
legislação vigente, ano corrente, parâmetros microbiológicos mínimos para as amostras dos 
gêneros alimentícios). 

OBS: qualquer item irregular será motivo de desclassificação. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1- Exercer a fiscalização da execução do contrato; 

12.2-Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessária a entrega/fornecimento dos bens licitados, prestando-lhe 
todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

12.3-Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

13- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1-Executar a entrega/fornecimento em conformidade com o descrito no Projeto Básico/Termo de 
Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 

13.2-Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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13.3-Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos 
prazos pré-estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos 
demais compromissos profissionais; 

13.4-Entregar os bens licitados no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE COMPRA, nos 
locais determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas 
no Projeto Básico/Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e 
ainda; e. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

13.5-Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos 
de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado; 

13.6-Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

13.7-Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de 
entrega; 

13.8-Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

13.9-Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 10 do artigo 
65 da Lei n° 8.666/93. 

14. DA CONTRATAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos 
respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo 
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis 
correspondentes. 

14.2-. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para 
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
pelo Município de PACAJUS-CE. 

14.3-. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, 
no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

14.4-. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 
8.666/93 
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14.5-. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá até 
31 de dezembro de 2024, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

14.6-. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos 
quando expedida a competente ordem de compras ou celebrado o competente termo de contrato. 

15. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: Os produtos deverão ser entregues em 
até 03 (TRÊS) DIAS, a contar da emissão da Ordem de Compra, nos locais determinados pela 
solicitante, no DEPÓSITO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, localizado à Rua Chiquinha Nogueira s/n 
— Centro, Pacajus/CE, de segunda a sexta-feira de 07:00 às 16:00 obedecendo ao calendário local. 

15.2-PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência por até 31 de dezembro de 2024, contado a partir 
da data da sua assinatura. 

15.3-PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 
(TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através 
de crédito na conta bancaria da Detentora. 

16. DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO DO 
CONTRATO 

16.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem 
de lucro. 

16.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

16.3. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues. 

16.3.1.0 atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada com os produtos efetivamente entregues. 

16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

16.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.5.1. Não produziu os resultados acordados; 

16.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 
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16.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

16.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

16.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

16.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

16.10 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 
alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados 
com base na variação do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, 
adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subpertodos inferiores a 30(trinta) 
dias. 

16.11 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 

16.12- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

16.13 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e 
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, alínea 
d, da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada e consolidada. 

17. DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

17.2 — A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

17.3 — A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
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17.4 — O representante da Administração anotará em registro próprio todas as oco cias 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

18. DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Cometer infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações: 

18.1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no credenciamento; 

18.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

18.1.5. Comportar-se de modo inidõneo; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Fizer declaração falsa; 

18.1.8. Ensejar o retardamento da execução do contrato. 

18.2. A(0) credenciada(o) que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do credenciado; 

b. Impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos; 

18.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 1993. 

18.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

18.5. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

18.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

19- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. Os credenciados devem observar, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

administrativo, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, 
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo administrativo ou na execução 
de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de chamada pública ou de execução de contrato; 

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais participantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão requisitante, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano, ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo ou afetar a execução do 
contrato. 

e) "prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste subitem; (2) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a vencedora como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ao procedimento 
administrativo e à execução do contrato. 

19.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou 
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas, criminais e cíveis. 

20- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93; 

20.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo 
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 10 do art. 79 da Lei 
8.666/93; c) Judicial, nos termos da legislação vigente. 

20.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente; 

20.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993: 

h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do Contrato; 

k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato; 

I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial 
do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 em caso de não concordância por parte da empesa; 

m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
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direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato; 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 desta Lei; 

q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. A participação do proponente a presente Chamada Pública, pressupõe a aceitação pelo 
mesmo, das condições estipuladas deste Edital. 

21.2. Caso o proponente selecionado não proceda à assinatura do contrato no prazo previsto após 
a notificação pela Prefeitura, decairá direito de preferência à contratação, além de se sujeitar as 
demais sanções pertinentes. 

21.3. O início das entregas dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da 
ordem de compra, expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura de PACAJUS em concordância 
com os prazos estabelecidos nos cronogramas fixados. 

21.4. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta CHAMADA PÚBLICA, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem prazos referidos neste artigo em dia 
de expediente no órgão ou entidade. 

21.5. Não havendo expediente no órgão credenciador ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente 
que impeça a realização da abertura dos envelopes na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o 1° (primeiro) dia útil subsequente, no horário e local 
estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação oficial da PREFEITURA em sentido 
contrário. 

21.6. É facultada à Autoridade Competente, em qualquer fase deste chamamento público, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

21.7. 0(A) Contratado(a) ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou 

ao patrimônio da Entidade deste credenciamento, reparando às suas custas os mesmos, durante a 

execução dos serviços contratados, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade 

deste chamamento. 

21.8. É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive 

Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como proponente, direta ou 

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo de chamamento público; 
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21.9. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos auto 
credenciamento e não será devolvida ao credenciado; 

21.10. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente chamamento público, a 1 i.ï 1empo, 
desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos 
interessados; 

21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento 
da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua 
qualificação, durante a realização de sessão públ ca da CHAMADA PÚBLICA. 

21.12. As proponentes assumem os custos para a preparação e apresentação de suas propostas, 
sendo que o órgão credenciador não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por estas despesas, 
independentemente da condução ou do resultado da CHAMADA PÚBLICA. 

21.13. OS CONTRATADOS obrigam-se a manter, durante a vigência deste Contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital da Chamada Pública. 

21.14. O Contrato decorrente da presente CHAMADA PÚBLICA não poderá ser objeto de cessão ou 
transferência, no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento da Administração 
Pública Municipal. 

21.15. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á 
às penalidades previstas na legislação. 

21.16. Cópias do Edital e anexos serão fornecidas na sala da Comissão de Licitação, no horário de 
expediente desta Prefeitura, ou através do site: www.tce.ce.gov.br.

22 - DO FORO 

22.1- Fica eleito o foro da Comarca de PACAJUS, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

PACAJUS - Ceará, 27 de dezembro de 2023. 
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